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Protclcolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

Os Vereadores subscritores, em conformidade com o Art. 116

do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a leitura no
Soberano Plenário Legislativo, sugere que seja encaminhado o
expediente 

^o 
Poder Executivo Municipal, solicitando ao

mesmo, envidar esforços junto ao setoÍ competente desta

municipalidade, no sentido de efetuar serviços de reforma do
Cmei Estefaru Galeski da Rua Martins Fardoski, 350 Bairro
Santos Dumont.

É a indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 02 de feveteiro de 2018

J Vasatta
Vereador / PODEMOS

Justificação

Cumpre ftisar que a reforma propicia a uniformidade do cmei, reúando os

defeitos riscos e evitando a formaçáo de até desabamento de alguns rebocos.

Contudo, é essencial a rcforma e manutenção do cmei suptacitada, tendo em

vista o beneficio imediato refletido aos munícipes, que hoje enconttam dificuldades poÍ causa

do aumento da demanda no referido bairo, é de suma importância à execução desta obra, o

que certamente irá conttibuit p^ra a qualidade de vida da população.

Portanto, conto com a atenção do Prefeito flo atendimento desta solicitação e,

desde 1â, rcitero pÍotestos de estima e apreço.
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